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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
  
  

IVANILDO EDUARDO DA SILVA, brasileiro, casado, armador ferreiro
(atualmente desempregado), portador do RG nº 4.690.156 SSP/PE e do CPF nº 026.615.734-37,
e-mail: não possui, residente e domiciliado na Rua Vicência, nº 68, Casa C, Cruz de Rebouças,
Igarassu/PE, CEP 53.630-485, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,
conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações,
entre outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa.,
ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra a promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e seguintes do CPC.

.
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 15 de
novembro de 2017, quando conduzia a motocicleta pela Rodovia BR 232, momento em que foi
abalroado por um caminhão de condutor e placa não identificados, arremessando-o ao solo, com
o impacto o Autor sofreu lesões de natureza grave, sendo socorrido pelo CORPO DE
BOMBEIROS para o Hospital Getúlio Vargas, conforme Boletim de ocorrência e Ficha de
Esclarecimento em anexo. 
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NO LAUDO MÉDICO, atesta que o Autor sofreu TRAUMA EM
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO + FRATURA EXPOSTA DA CLAVÍCULA ESQUERDA,
SENDO SUBMETIDO A PROCEDIMENTO CIRÚRGICO COM FIXAÇÃO DE PLACA E
PARAFUSOS, conforme documentos em anexo. 

  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
conforme comprovante em anexo. 
 

A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma
que o quantum devido deve obedecer Circular do  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art, 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
 “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”        

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e
grandes Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
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determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Ora, Douto Julgador, foi pago ao autor a importância de R$ 1.687,50 (um
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), como o valor estipulado pela norma
legal corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar a promovente no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze
reais e ciquenta centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1%, retroativos a data do
sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em
tela.  
  
                                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO
QUANTUM  DA LEI 11.482/2007.
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
 
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). 
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso III da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da diferença no
quantum de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e ciquenta centavos), retroativos a
data do pagamento a menor. 
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por
ele provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito a autora. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO por ele provado. 

  
Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a

tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a V. Exª, com fundamento no art. 3º, II, e art.

5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em

Num. 58482618 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS - 28/02/2020 10:25:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022810254167800000057517851
Número do documento: 20022810254167800000057517851



composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 11.812,50
(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), referente ao seguro DPVAT,
em face da invalidez sofrida pelo Autor, de acordo com o laudo médico-pericial,
desde já requerido. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;
  

5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da
condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze
reais e cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                           
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 28 de fevereiro de 2020.   
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Ministério da Fazenda  

Secretaria da Receita Federal do Brasil  

 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
 

No do CPF: 026.615.734-37  

 

Nome: IVANILDO EDUARDO DA SILVA  

 

Data de Nascimento: 29/11/1976  

 

Situação Cadastral: REGULAR  

 

Data da Inscrição: 03/01/1996  

 

Digito Verificador: 00 

  

Comprovante emitido às: 15:39:32 do dia 20/08/2019 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: B881.85D1.7942.12DE  

 
 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503  

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001
AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

 
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 

 
  

 
Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso, CONCEDO-

LHE, com fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e

seguintes, da Lei 7.115/83, art. 2º, da Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 
 
  
 
Em seguida, analisando o caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor

referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos

permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC, com o

espírito da Constituição Federal. 
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Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais

manifestam a pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de

conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o órgão

gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado

conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o

tipo de lesão e o seu respectivo grau. 
 
  
 
Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, deixou de

designar audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos

termos do art. 370, caput, CPC a determinação de produção de prova pericial,

indispensável para o deslinde do feito. 
 
  
 
Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do

NCPC, e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com

endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar

no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica

para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n.

6.194/74. 
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Cite-se, a demandada. 
 
  
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos,

como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 
 
  
 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00, em favor do perito que subscrever o

laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de

Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se

pode extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 
 
  
 
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será

realizada no dia 03 de abril de 2020, no horário de 13:00 às 15:00 horas, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,

Derby, Recife/PE. 
 
  
 
Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia,

hora e local acima informado a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos
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pessoais e exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará na

extinção do processo. 
 
  
 
Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 
 
  
 
O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou

em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º

Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
 
  
 
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes

indagações: 
 
  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente

pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
  

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 
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c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo

medidas de reabilitação? Quais? 
  

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)

anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as

limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 
  

e)    Faz-se necessário exame complementar? 
 

 

 
  

f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais

suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em

conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 
  

 
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da

resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar

da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
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reais), mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa

Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos

autos o comprovante respectivo. 
 
  
 
Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau,

poderá servir como mandado, se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-

CM/TJPE. 
 
   

Recife, 28 de fevereiro de 2020. 
 

  
 

  
 

Andréa Duarte Gomes

 
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 2 de março de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 2 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

Endereço: Rua Vicência, 68, CASA A, Santo Antônio, IGARASSU - PE - CEP: 53630-485 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 03/04/2020 
Horário: 13:00 às 15:00h 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 2 de março de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20022810254167800000057517851

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 58591838 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO - 02/03/2020 14:00:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030214000263900000057624321
Número do documento: 20030214000263900000057624321



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58520132 proferido nos autos do processo nº 0011052-

58.2020.8.17.2001 da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte,

NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE

16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade

com a Lei n. 6.194/74. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 2 de março de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 58591839 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO - 02/03/2020 14:00:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030214000298600000057624322
Número do documento: 20030214000298600000057624322



 

Ciente.
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ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o dia 01 de maio de 2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Oportuno informar, que logo que possível todas as perícias serão

remarcadas.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 24  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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2708284- C3/ 2020-01294/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00087306520208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDNALDO AMARO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/10/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 20 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDNALDO AMARO DA SILVA, em curso perante a 27ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00087306520208172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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27/03/2020

Número: 0008730-65.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDNALDO AMARO DA SILVA (AUTOR) BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)

MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59920
895

27/03/2020 16:07 ANEXO 1 Outros (Documento)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDNALDO AMARO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/08/2018Data do acidente:

Seguradora: USEBENS SEGUROS S/A

030.711.234-93

EDNALDO AMARO DA SILVA

ASL-0019499/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

EDNALDO AMARO DA SILVA : 030.711.234-93

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 17/01/2019
Nome: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do cadastramento: 17/01/2019
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 030.711.234-93

EDNALDO AMARO DA SILVA Patricia Aleixo Silva
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190040516 Vítima: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do Acidente: 07/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDNALDO AMARO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190040516 Vítima: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do Acidente: 07/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDNALDO AMARO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EDNALDO AMARO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001038

Conta: 0000040031-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Nst�	f��m �lá�í�	��v�	s��	p���n�hí��	�x�l�siv�m �nt�	��m 	� �� �É���	��	ín��niz�çã�	��	N�����	�PVNT,	n�n��	��m 	����s	��	t����í��s,	
�ín��	q��	�ss�s	s�j�m 	p����������s.	����m �n���s�	�	p���n�him �nt�	�m 	l�t��	��	f��m �	�	s�m 	��s���s,	p���	�vit��	�t��s�	n�	����bim �nt�	��	

iNn��niz�	ã�	n�	b�n��	

�vm z��	 Nvww�	 �N	 N	��NJN .	

P��TN���(N)	��	��	�°	 NÊ	9	W 	% 	 NXPN����	P��	 N	NP	� í N	

@ ��@ �n�n®	®�	m 	��������	����	��	p��NÊ�ss�N	 w�2

��
	
N	�N��N	� N�NN�	�N	�$°�	 )	 �N	��N���N�N	�N	NN
�NF�C|Á���(N)	��	VN���	�NFN�N�TN	À	���N���N�N�	/	�NN� N��N�	��	
NN����	�PVNT	�N	V�T�� N	 Ê�� � ��	 Nnww	 �â	 N��N�N	 
N�T�����	N	NN���N���N	���N�	��N	C��NÓ�C��N	��	NN����	

�PVNT	N	NFNT�N�	�	C�É��T�,	�N	NC����	C�� 	NN	��F��� N�ÕNN	NNN�X�	P�NNTN�NN.	

(')	N	Ci���l��	N�s�p	n°	445/2012,	q��	t��t�	��	p��v�nçã�	à	l�v���m 	��	�inh�i��	n�	m ������	s��������,��t��m in�	q��	t���s	�s	s���������s	sã�	�b�í����s �	

��nstít�í�	����st��	��	t���s	�s	p�ss��s	�nv�lví��s	n�	p���m �nt�	��	in��niz�çã�.	Nst�	����st��	��v�	��nt��,	�lém 	��s	����m �nt�s	��	i��ntiñ��çã�	p�ss���	
inf��m �çõ�s	������	��	p��ñssã�	�	��	f�ix�	��	��n��	m �ns��	

P���	�vit��	��p�����m �çã�	��	�m 	p���m �nt�,	��m b���s�	q��	�s	����m �nt�s	�b�ix�	��l��i�n���s	nã�	��v�m 	��	f��m �	�l��m �,	s��	�p��s�nt���s:�	
�	C�nt�	s�lá�i�	�/��	b�n�fí�i�	�	n�s	����m �nt�s	�p�������m 	t��m �s	t�ís	��m �:	l�NN	��	P�NV��Ê�C�N	N�C�N�	��	N�lá�i�	��	F�n�í�n��	
�	C�nt�	Nm p��s��i�l	�	n�s	����m �nt�s	�p�����m 	t��m �s	t�ís	��m �:	C�PJ	��	� N,	� N	(m ¡���	�m p��s�)	��	�T�N.	
�	C�nt�	��nj�nt�	q��n��	�	b�n�ñ�iá�i�lvítim �	nã�	f��	tít�l��;	

�	C�nt�	tip�	FÁCí�,	�t�nçã�	p���	�	�im ít�	��	m �vím �nt�çã�	ñn�n��í��	m �ns�|;	

�	C�nt�	tip�	FÁC��	�p���çã�	023	��	CNF	(C�ix�	N��nôm i��	F�����|);	
�	C�nt�	P��PN��N	�p���çã�	013	��	CNF	�b��t�	�m 	�ni����	��téti��s	��m 	�im ít�	��	m �vim �nt�çã�	ñn�n��i��	m �ns�l	��	�té	�N	2.000,00;	

�	C�nt�	b|�q�����,	in�tiv�	��	�m 	p��p�st�	(n�st�	m �m �nt�	��v����s�	�	���it�çã�	��	p��p�st�	��	�b��t���	��	��nt�	��m �	����m �nt�	

��m p��b�tó�i�	��s	����s	b�n�á�i�s);	

�	CPF	��	b�n�ñá�i�/vítim �	inváli��	��	p�n��nt�	��	����l��iz�çã�	��	��n��l���	(����m �n��m �s	�	��ns�lt�	��	sit�	��	�NCN�TN	FN�N�N�	

www.����ít�.f�z�n��.��v.b�),	b�m 	��m �	�	CPF	����st����	n�	N�N�PVNT	Ninist��s	q��	nã�	é	�	m �sm �	��	��nt�	ínf��m ���	p���	��pósit�;	

�	C�nt�s	nã�	p��t�n��nt�s	à	vítim �lb�n�ñ�á�i�s.	

�� P��TN�TNzT�m bém 	nã�	��v�m 	s��	�p��s�nt���s	����m �nt�s	q��	��m p��v�m 	�s	����s	b�n�á�i�s	��m 	im ���m 	�i�it�liz���/s��nn��	��l��i��,	

�s��it�s	à	m ã�,	p��	m �i�	��	�xt��t�s	b�n�á�i�s	inf��m �n��	�	m �vim �nt�çã�	ñn�n��i��	��	��nt�	��	�ópí�	��	v��s�	��	���tã�	m últipl�	��m 	inf��m �çã�	

��	�ó�i��	��	s�����nç�.	

N�t��iz����	��	p���m �nt�	
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDNALDO AMARO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000040031-0

Nr. da Autenticação 50376F24EACA08F4
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO AMARO DA SILVA USEBENS SEGUROS S/A

3190040516 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDNALDO AMARO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/08/2018Data do acidente:

Seguradora: USEBENS SEGUROS S/A

030.711.234-93

EDNALDO AMARO DA SILVA

ASL-0019499/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

EDNALDO AMARO DA SILVA : 030.711.234-93

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 17/01/2019
Nome: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do cadastramento: 17/01/2019
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 030.711.234-93

EDNALDO AMARO DA SILVA Patricia Aleixo Silva
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190040516 Vítima: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do Acidente: 07/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDNALDO AMARO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190040516 Vítima: EDNALDO AMARO DA SILVA

Data do Acidente: 07/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDNALDO AMARO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EDNALDO AMARO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001038

Conta: 0000040031-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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íEJ�����m ��E�Ê�ÃSáRE��x��hEF�iiñlê���E

�i��E8b�bzl����ht��flñe����E�xe�E�Ei�zí�ím �m EO�E�z�E�E��,qE �í�E EEE �íkê�f���Ei�ízm
�E

J�2A��\C›�U8� ÁHEEHEHE�á�A� H
�'A!

E

á�Em bm ���í�m m �d�E 2EE�bE�m ���EÍi����
�E

�E EE EE \_E E
íE

Em :,�eEA�E�m km �E
�JA� Ú�EE[i$E›E›1�(�)bEe�b�Lq��qEe�f�JU�e�ii�E��m z��v� ÊE

AUJ��Eá�E
�À� ÃEGCJ�W G�E[�)2�:Eí�m bE����qEm qER��t�m E��� ÍE

m �idúEm m m ��m E�����Am ����E�ñm m ��m m E��T�m E�i�b�� m Em �m Em �çv�Em LE
OÊHE �E iLl�iBí�B

:E

'E �E,EEEE 4E _E

�������E t���ffl��i�lE�A� E����l�i��E'�EEEEE,E=z�m ��EUí�E �E

=›E

¡E *¡��̂ vSE UE�7ElE \E '¡E'\E '\E'E)'E ' !

FE

,E
�

iE

zE

"E '

�E

�
$E'=E"�,'L'íE����m �h��E ÍÊLE��ElÍ*EEE,¡JE m EE,E e

í�E ›EE
E�E��E_E� �W E_�EL�'EJjE

EE�Ez'::1\�Em Em íE�Eq�íEm EE\EElEW E	JEAE1EÍJEJELlEOf�ñ���EUE12EUEm �EêEíEz 1í

Num. 59920917 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/03/2020 16:11:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032716111823200000058911840
Número do documento: 20032716111823200000058911840



Í����������	�
��
�������n�n�����n�� n���������n�������n��� n������àv�m 
~
v23
2t63
�h��ss�z�
K�iGTÍn��GdSS� *�

n�o�F�bri��ção�� od��oz�2�
�
25

��

rj 	�

�����������������������������������������������

VITI� n�VÍ�HÀÃÕ���UZI��Ó�ÍUn�� �T���Un����ÕUT�n�� �T��f���ULT�nnn83Â��
Lo�n�U� n�Sn��Ln�T�nZI�n�nnL��nnSSnÍnI���n����L�U�H��GUI�Â���n�SUn�
� �T��FnZn�������nIILVITI� n��nLnTn��Un�F�I�S�����I���nnL��Sn� U�nTÉ n�
Unn��n�Sn�Tn���UI�����nn�nn�Inn�n�n� �SnGUI�n�nn�n���H�n���In�Tn��ISS��
VnI��Â�nnTn��nLnGnGIn�fnIn�����z�t�r�o�nÀ�n��Un�Sn�n� �T�� n�nS�ns�
n��V��n��InS�GnnIVnIS��

nss���tur��d��s
�p�sso��s
�pr�s��t����st��u��d�d��poti�i���

Ú�ãd�dü�É� W I� ÃV�dzx�íjjàr��
�o�n� n����n�suv��

wrrm m �

g,ç›��F�g�ãtfêdê�p����o�o�Ig� ULo����n�u� ��� �trí�u��z�uuu��

26f
�
2�
8
�
39�

�� �� ñ� �� W Í�	f�ÍW V�Í���	�	�xg�k��� �� �	� �� ��
	�

qÍÍ

Num. 59920917 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/03/2020 16:11:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032716111823200000058911840
Número do documento: 20032716111823200000058911840



B� �� ���

B

B

��

B����	
��	�� ��

�������B��� ������

��� ���������
��

�������� ����
��

V�STO� N°�DO��O�T�

097�/�018�

�°�D��FO	���

BBBB

B

B
B

B

B�

Ú�c�oa�z�
�j�To� s� e� oB�
a����	�O�� �NTO�T��NSV��S�	

B�
� �co� �D�NOS�
�Q	Q��s�n�� aos�

��� ��V�D�DOS�
Q�lÔ���soesrnes�F���DOS�

	Q	Qf��snes� es�� O�TOS�

01�

D�T��
V�

�O�Á�
��

F�S�� oó�O���
��

�F�
7B��/�Ô���JJG�Ê� JQJ�10� �� QÚ��� DNO�T�� SÂNTÀ����Z�DÕ��Â���À����� ���

T��o�oe���XO�NT�� ��

s� �� l� �� T�D�o��D��v�T� �s� i� D���D��sewa�Ú� Ã� �� �v�g��oo�°D n̂�o�� 1� oe�
¡�

°
g�

co�s�o�� se� a� �����OT�� �NTÚ� ���D�NT��

�� Q	ÉÊ��co� �ronss�rza� os� O�oow� co�D�co�sÀo�	�T���	� G��NGáV�T�� �NTo� F�T�	�

��

� �
D�S�QJNDÀ�g�F���W �

í� � �fglgj�co�o�ronss�� aros ���j�co�s�o�F�ONT�	� Ú��T�O��	�� �NTO� D�� ��D�ST��� D�neso� g� G� ������� 	JQJ� T��Ç��D�co�sÀo�11w� svaas� B� D��T�O��	�� �NTO� os��N�� �	� ¡� �Q�Q��� $̂ 5̂5� °5�� � os�
Q��NT�D�D�� D��V��Q�	OS� ��

G�Q���T��D����	�O�� �NTO�	ONG�T�D�N�	��®�o�rno�
�NVO	V�DOS�

�ol�Ql� �Á� e� os��o�TOS�
G�a�r� n�

D�ssx� �

D�SÁW O�
J���SD�ÇÀO�o��V���

�Sf�O��	�

�j�� �N�����	�

ívsatc��ràc� cg�NÓ��	Ô��	��

D�s� � ®� g�

��

Ã� \� ��o��9��r�n1� oNró��Ú�	�GO����T���	���

À�É��

D�����N�� D�����	
B�

\\�
�O� D�

�B������4�����

rovacao�de�alo�
dec|aratvB

B

BB�\�\||\\\\|\||\\\\\\\\\\||\����D�NT��FO� �D����reassç�o�
�ssínale�co� ��� �x�o�10ca1� do�
ací�dente�na�área�de� arcada

BB��D�
T�F���ÇÃO“”"�“"�
�7% �160
B

B

B

B�

BBBB�BBB BB B
B

BB
B�

D�� o�� o��

G�O	�OS��

�j��NÚND�D��

�j��N	�� ��� �

ü�O�T���"""""�”�������

�ON���TO�

����	�	�����DO�

see� oo�
No� l� �

��

�� �r�os�v��� �f�� ������ �� ������� �� �*�í� í� �� �aícle�dc�óa� �a���r�à�

 
�

1�

í�

Ê�

��F���N��a�
r� ==� 	� ���

�� Ér� �Fre� +e� 570� �odí���������� ��<��� ��n� nB� ��n�<� ��� � �g� W �x�� 
� v� �� àñrrtaçào�n
i�

�� É� �� �nswrzn�çño�\���íl�����
à�

��

�� t� v��
lt� ��

7� ¡��
��

5�
���

�� rr����D�NT��N���NT��S�Ç�O W �(�ssi� ��e�co� ��a�X�o��ocal�do�acíçente� �� ›� r� r�

5 i�
e� �ere�o�tí�o�de�interseçàw�

�� V���
S�NT�DO�

�N°� ÊK� � 
���� í� �T�os���

g�
z

¡�f� É�


f�
��

›��������v�����B�����������������������������������1�����	B�v��������r�����Â�����������������À���4���� v����� �� ��
z� 4� ��F��ÊNÇ���
*� � 6�

"\�� ê� �

� � ��� �� ��

d�
����

��n��rBn�n�BlB��›�B
B���� B4B�� v�wB����� ��n� rw�J� r"�� \� �� � snn�F���ÇÂO�����\���� ��
x� �������� �� ��� ��

��
�� s ��qny�� ��i��� �� �����a������������� �� �� �� �›� ›�

r

l�
\� "�i� "�

se�nno�
N°� �� � � �T�OS�

i��
��
��� �� V��

���� ��tal�

� 7��B���� �̂�›���� �ereazsc�� �!�����7���̂ �� ��!� \�

��

�

5�›� ��

4� r� ��
��

›�
�›� �
����

�� �
� ����V�Á��1� Ê�O��� ���NT�� ��

B�

�� *� *v�
���

S����FS����D��ors� � T�izo�D��f�wz�e� � connxç�o�D��S�N�	�Z�ÇÀO�S�� �FÓ����� �OW �ÇÂO�D��siN� ��Z�ÇÃO�V��TX��	�ü�S���� ��›� �SF�	TO� D�ñ°̂ ��� iNo�J� 	�

G��NT��� �T�NT��
�j�� � a�

�N�X�ST�NT��

�J�co��oetsr� �

�j�oes�c�no�
co� xç�o�D��S�N�	�Z�ÇÃO�no�zor� ��

�j��� �

G�a�� �r"¡�� exisrewe�
�� ®��N�X�SF�NT��caNn�Ç�o�Do�T�� �O�

®eon�
rún�

���
�V��
s���çÃo�D��n�ST���
D�ao �̂

��SYV�V�e� �O���S�

�j�s� � �®NÃO

Num. 59920917 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/03/2020 16:11:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032716111823200000058911840
Número do documento: 20032716111823200000058911840



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDNALDO AMARO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000040031-0

Nr. da Autenticação 50376F24EACA08F4
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2708285- C3/ 2020-01295/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00110525820208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

IVANILDO EDUARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/11/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/06/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora 

apresenta aos autos boletim de ocorrência elaborado somente após um ano e sete meses do suposto sinistro, 

sendo realizado somente a partir da sua comunicação unilateral e sem a presença de testemunhas. 

Num. 59920930 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/03/2020 16:14:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032716142833500000058911853
Número do documento: 20032716142833500000058911853



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, cumpre salientar também que a autora afirma na exordial que o acidente teria ocorrido dia 

15/11/2017, todavia, os documentos acostados afirmam que o mesmo teria ocorrido dia 16/11/2017, havendo 

assim uma controvérsia quanto a data do suposto sinistro.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/06/2019 após 01 ANO E 07 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/11/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Compulsando os autos, podemos verificar que A PRÓPRIA PARTE AUTORA NÃO SABE AO CERTO QUANDO 

OCORREU O SUPOSTO SINISTRO TENDO EM VISTA QUE NA EXORDIAL ALEGA QUE O ACIDENTE TERIA 

ACONTECIDO DIA 15/11/2017, MAS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATESTAM QUE O MESMO TERIA 

OCORRIDO DIA 16/11/2017. 

ORA,  EXA., COMO PODE A PRÓPRIA PARTE AUTORA NÃO SABER A REAL DATA DO SUPOSTO ACIDENTE? 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

                                                           
4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos  qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 15/11/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 20 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move IVANILDO EDUARDO DA SILVA, em curso perante a 32ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00110525820208172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

IVANILDO EDUARDO DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190441019 Recife Invalidez Permanente

15/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA. P3

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. P6/7/9
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

IVANILDO EDUARDO DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190441019 Recife Invalidez Permanente

15/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA. P3

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. P6/7/9
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: IVANILDO EDUARDO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/11/2017Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

026.615.734-37

IVANILDO EDUARDO DA SILVA

ASL-0452304/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

IVANILDO EDUARDO DA SILVA : 026.615.734-37

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 14/12/2018
Nome: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 14/12/2018
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 026.615.734-37

IVANILDO EDUARDO DA SILVA Marta Marinho dos Santos
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190441019 Vítima: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

Data do Acidente: 15/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), IVANILDO EDUARDO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001294

Conta: 000000025053-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01294

CONTA: 000000025053-2

Nr. da Autenticação 193BB6E04AD259A3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação  de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de abril de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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« m AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGL
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 17.
50030-000

0011052-58.2020.8.17.2001
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Seção B da 32^

l l l
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

[ 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

ROS
, RFHFE. RECIFE -PE -CEP: , , , 1 1 1 1 1 1 1 1

i i i i i i

ID 58591838 S
Vara Cível da Capital i i i i i i

l l l l l l l l i i i i i i i i i i i i

[ 1 EMS [ ] SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION /

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM L1SIBLE DU RÉCEPTEUR .v-A*

*jTS-*a^TX^~A ("-fosCfrjPiZL-f $* Cv \° DOCUMENTO DE IDEN TIFICAÇAO DO >

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR
'RUBRICA E MXr. DO Eirfl̂ tflAfti) / \ O£ L 'AÇPifr ^~\O PARA DEVOLUÇÃO NO VERSÇ^DR^SE DE RETOUR DANS LÊ VERS

^OjfílDADE DE ÓÉSHNol
•J&UREAU DE DEST7rt«Y/O\E iií-̂

/

114 x 186 mm
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Correios
! '

RÉCEBIMENTON

AVIS CN07
l CÓDIGO DE BARRAS OU N* DE REGISTRO DO OBJETO )

l lllllll Illl llllllll II III IIIH
DATA DE POSTAREM / DATE DE DEPOT

AR 2020

UNIDADE DL PO5T\GEM / bURLAU DE DEPOT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 6 de abril de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s)  por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s). No mesmo prazo, intimo as partes para informarem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as em caso positivo.

RECIFE, 6 de abril de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 32ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
PROCESSO: 0011052-58.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: IVANILDO EDUARDO DA SILVA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 

IVANILDO EDUARDO DA SILVA, já devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,
 IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DO MÉRITO

 
                                               DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO -
ÔNUS DA PROVA DO AUTOR

 
                                               As alegações da Contestante não merecem acolhimento, pois toda
a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente acostada
aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
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indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica já foi determinada por
este Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado na inicial.

 
DA LEI 6.194/74

 
MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor

da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
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V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
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previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, seja JULGADA PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, sendo desta forma feita a mais lídima 
JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 07 de abril de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2708285- C3/ 2020-01295/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00110525820208172001 

  

                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove IVANILDO EDUARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 

manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 8 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001
AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
DESPACHO

 
Designo nova data para realização de perícia DPVAT a ser realizada no dia 

06/08/2020 no horário de 13h às 15h, por ordem de chegada.

Para tanto, NOMEIO para realização da mencionada prova pericial o médico 

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF

009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155,

sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP: 52010-260, para, 

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa

do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Intime-se o perito.

         O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 

         Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes

indagações: 

  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de

acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 

      c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),    

incluindo medidas de reabilitação? Quais? 

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano

(s) anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar
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quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima. 

e)    Faz-se necessário exame complementar? 

f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m)

mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou

funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é

completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da

vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)?   

            Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os

termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada

pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança:

3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 

            Publique-se.
 

RECIFE, 7 de abril de 2020 

 

Juiz(a) de Direito

gco 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 20 de abril de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 
Endereço: Rua Vicência, 68, CASA A, Santo Antônio, IGARASSU - PE - CEP: 53630-485 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06/08/2020 
Horário: 13:00 às 15:00hrs 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP:
52010-260. Fone: (81) 4101-0698
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 60402243 proferido nos autos do processo nº 0011052-

58.2020.8.17.2001 da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Designo nova data para realização de perícia DPVAT a ser realizada no dia 06/08/2020 no horário de 13h às 15h,

por ordem de chegada. Para tanto, NOMEIO para realização da mencionada prova pericial o médico PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à Rua

Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP: 52010-260, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intime-se o perito. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 20 de abril de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de IVANILDO EDUARDO DA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de maio de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de IVANILDO EDUARDO DA

SILVA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 17 de julho de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Anexo.
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ExMo (A). sR (A). DR (Al. Jurz (Al DA 32r vARA cÍvn ol cepnel srçÃo a

PROC. : ü111052-58.2020.8.17.2(X)1

RECIÁMANTE: IVANIIDO EDUARDO DA SILVA

nÉu: cotUtparuxlA ExcELsloR DE sEGuRos.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009-226.694-

05, PIS/PASEP L9O338204O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, oor meio de alvará e oue seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede dêferimento.

Recife,06 de agosto de 2020.

Ç*{P*-*íz-*â^
Poulo Femondo Bezem de Menezes Filho

cRH' 76.868
Médico Pe to

L J1Í!{li.iliir}s
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Pauro hdçNuzts

No do processo. m11052-58.2020.8.17.2m1

Nome Compieto lVANltDO EDUARDO OA SI

Assinatura do Reclamante

tvA

ü Y I (

CPF: 026.615.73+37 Vara: 32' vARÂ cívEt oa caerat - seçÃo e

Informações do Acidente

Local do Acidente:

RECIFE.PE

Data do Acidente: 1,sll1,l20l7

Avelieçío

D Há lesâo cuja a etiologia (origcm causal) scja

exclusivâmente d€corrcnte de ridente pessoal com veiorlo
auto-motor do Yia terÍeslÍe?

dE[.,- ef]Nao

Só prossegub ant cav de respsta ofwrndtea

If) Descrwer o quadm clinico atual inforrruú:

â) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontla(m>§e
s):

b) as alteÍa@ (disfirnções) pÍ€sentes no paúirürio fisico
dâ Vítim4 que sejam evoluÍvâs e tempcâlÍn€Ítte
compatíveis com o quadm docrlnengdo no primeiro
âtendimento médico c0nsideraÍrdo-sc as medrdâs

tomadas nâ fase do

Qír q

f

m) indica@& tralanento (em drso, fescÍito.
a s€r Fescrito), incluindo m€didâs'do rcabilitâção?

IY) Seg;rmdo o exame rnédico legal. pode-se afirrnaÍ que o
quadro clínim cursa oom:

a; lai*rnçoes apenas temporáÍias

U) flrOano anaOmico er'ou ftrncional definitivo (sequelas)

Em caso de dam anatômico er'ou furcional infornrar as

limitações fisicas irrepani,veis e deflnitivâs presetrtes no
Íisico da

L

V) Em virtnde da lú elou de batam€nlo, fzz-se
necessário exame complemen[f?

q

"lflsiru em que Fazo:

"(*
Em câso de enqu&am€olo dâ_opÉo *a" 

ou de Í€spoía
afinnatir-a ao iten V favor NAo peenclrcr 06 dêmâis

campos abaixo assinalâdos.

l/TI S,tr6d^ 
^ 

ôÊ;.Í^ nq I ^i I I AÀ5 ,lê , da i,,nh^ .lÂ

2009 fuvor FomweÍ a quadifcação à(s) l€são(õ€s)
pernmerte(s) $É rÉo seja(m) rnis ssetivel(is) a

á, tratarrero oum sendo gerdorà(s) de dano(s)
an*ôorico(s) eSor frmckrel(is) definitivo(s), especificardo,
segulldo o :mexo oon§ãúe à Lei 11.945,09, o(s)
segnerüo(s) coÍporâl(is) mmetido(s) e âfuda segrmdo o
pÍeviÍo em iff&umenlo legal fumar a s]â grdlâçâo:

S€glrEnlo coreml acometido:

e;fifuel loaro maOrnico ou frmciomt perrnanente que
oonryomaa a Íntegn do púiÍôtrb fi§co dou Ítr€fltal da
vítima).

Pârcial (Dâno alatôrnico €lot foncioul permânente

ap€ÍBs paíe fu pdiÍnonfu fi§co dou

À

"r[si* ;8§-
Se sim.
indicada(s):

(l:r-:: ;

L
x

descÍeia a(s) modida(s) terâÉutica(s)

b)

.C! jN-;ô

it \)

PraÍc:as MÍoicas

Laudo de Yerificação e QuanÍiÍicâção de I.csõca Permatrenres

i
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À4ÉorcasE?.IÇ]Â§
Pouro §{rNrzrs

S""",,

b.1) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional
permânente que comproÍneta e foÍma globâl algl,IÍr
segmento corporàl dâ vítiÍnâ).

Ohery.çlo: llavendo mais de quatro sequelas
permânentes a serem quntificadas, especúque a
respectiva gra&ação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Informâções

Datâ da reáliitação do exame médico legal

06t0812020

.PF.:
Paulo Femando Bezerra de

1.1

b.2) Incompleto (Dâno amtômico e"/ou

funcional permanerúe que compÍometa âpems em parte a

um (ou mais de um) s€gmento coÍporâl dâ útima).

Segmento
Ánatômico Màrque o p€rcentuâI

t't-€sâo

l0% Residuâl tr 25Yo l-rrte?Àb,
..1^

5oPl. MédIa E[75Yo Irúensa

2' tÉsâo

109/o Residuât 25"/.lrrte

50olo Media 759lo tntensa

3" ksão

Itoxnesioual ! 25YrI-e\c

25Yol*ye

5fl. Media 7570 Intensa

4" Lesão

I sooz" ueaiu I zs.z ror"ro

flroxnoia""r ! íh

L
§

CRM-PE: 16.868

Fitho

'.4l " .'

b.2.1 ) Informâr o gra.u de incapacidade definiüva da
Víüm4 segundo o previsto m alircâ Il § l' do aÍt 3"
da l-ei 6.194174 com Íedaçâo inrroduzida pelo artigo
3l dâ t ei 11.945/2A09. correlacionando o percentual

.iU issls,rirU udllu, sru ld,ra §EÉIrlYülU url Plrrdl
acometido.

\
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2708285- C3/ 2020-01295/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00110525820208172001 

 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IVANILDO EDUARDO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Compulsando os autos, podemos verificar que A PRÓPRIA PARTE AUTORA NÃO SABE AO CERTO QUANDO 

OCORREU O SUPOSTO SINISTRO TENDO EM VISTA QUE NA EXORDIAL ALEGA QUE O ACIDENTE TERIA 

ACONTECIDO DIA 15/11/2017, MAS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATESTAM QUE O MESMO TERIA 

OCORRIDO DIA 16/11/2017. 

ORA,  EXA., COMO PODE A PRÓPRIA PARTE AUTORA NÃO SABER A REAL DATA DO SUPOSTO ACIDENTE? 

 
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no ombro esquerdo com repercussão média 

(50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro superior esquerdo com repercussão intensa (75%). 

 
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

Num. 68377116 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/09/2020 16:23:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092216233529700000067062605
Número do documento: 20092216233529700000067062605



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento médico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO OMBRO ESQUERDO: 

 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O OMBRO ESQUERDO, 

BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: OMBRO ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

IVANILDO EDUARDO DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190441019 Recife Invalidez Permanente

15/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA. P3

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. P6/7/9
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: IVANILDO EDUARDO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01294

CONTA: 000000025053-2

Nr. da Autenticação 193BB6E04AD259A3
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 32ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                        
PROCESSO: 0011052-58.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: IVANILDO EDUARDO DA SILVA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 

IVANILDO EDUARDO DA SILVA, já devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,
expor para ao final requerer o seguinte:

 
Douto(a) Magistrado(a), o Autor foi submetido a perícia médica judicial,

tendo o expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id. 65951614 dos autos,
comprovando a invalidez permanente e irreversível, apontando lesões do MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO NO PERCENTUAL DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei nº

6.194/74, o valor a ser recebido pelo Autor é de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).

 
Como a seguradora efetuou o pagamento na seara administrativa

no valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
resta o complemento no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, seja JULGADA 

PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, observado o laudo
pericial de Id. 65951614 dos autos, bem como nos honorários sucumbenciais a serem
arbitrados por Vossa Excelência, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85 do CPC, sendo desta forma feita a mais
lídima JUSTIÇA.
 
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
 
Recife/PE, 23 de setembro de 2020.
 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2708285- C3/ 2020-01295/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00110525820208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove IVANILDO EDUARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 29 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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24/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00110525820208172001
N° DO PROCESSO

24/09/2020
DATA DA GUIA

040271700412009184
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IVANILDO EDUARDO DA SILVA FISÍCA 02661573437
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F897E4025D11EA8B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12272.874103 1 84110000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 18/09/2020 - Hora: 10:34:25 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12272.874103 1 84110000030000

2717 / 839299

18/09/2020 040271700412009184 DJ 18/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122728741-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12272.874103 1 84110000030000

2717 / 839299

040271700412009184 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122728741-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 32A VARA CIVEL

2717

IVANILDO EDUARDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01810721

00110525820208172001

040271700412009184

- 7

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01810721 - 7

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

IVANILDO EDUARDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100110525820208172001

RECIFE - 32A VARA CIVELVARA:

040271700412009184

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/10/2020

17/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001
AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
IVANILDO EDUARDO DA SILVA, devidamente qualificado na prefacial, através de advogado,
moveu AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face da CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, igualmente qualificadas.
Aduzindo, em síntese, que, em 15/11/2017, foi vítima de acidente de trânsito, o qual resultou 
UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE DO MSE.
Segue aduzindo que apenas tendo recebido administrativamente o valor de R$ 1.687,50 (um mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) entende ainda fazer jus ao complemento
da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$  11.812,50 (onze mil oitocentos e
doze reais e cinquenta centavos).
Desta feita, entendendo fazer jus a um complemento no valor da indenização, pugna pela
procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento da indenização obrigatória no
valor de R$  11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
A exordial veio acompanhada de documentos instrutórios.
A demandada apresentou contestação, alegando preliminarmente a validade da quitação
administrativa, pois aduz que tendo o demandante dado quitação ao valor recebido não pode
mais requerer, pois não possui interesse para requerer qualquer outro valor, falta de nexo de
causalidade, ausência do laudo do IML, documento que julga essencial para ajuizamento.
No mérito, aduz que o valor da indenização recebida pelo autor corresponde ao grau de redução
funcional apurado em perícia administrativa, de acordo com a Tabela de Invalidez prevista na Lei
nº 11.945/2009, e que devido a validade da quitação outorgada pelo demandante, não pode este
vir a juízo requer qualquer complemento a título de indenização; por fim, requer a produção de
prova pericial, pugnando pela improcedência da ação, e que, na hipótese de procedência, os
juros devem ser contados a partir da citação e a correção monetária, a partir do ajuizamento da
ação.
A peça de defesa veio acompanhada de documentos.
Laudo pericial de ID. 65951614 informando a existência de lesão parcial incompleta do membro
superior esquerdo no percentual de 75%.
Réplica de id.60373958.
Éo relatório. D E C I D O.
O feito comporta julgamento antecipado, a teor do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil,
já que as provas colecionadas nos autos bastam para o convencimento do juízo, sendo
desnecessária a realização de outra perícia, haja vista que a perícia realizada, mostra-se
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suficiente para comprovar a lesão sofrida pelo demandante e a sua quantificação.
Primeiramente tenho por bem apreciar as preliminares arguidas pela demandada em sua peça de
defesa.
Quanto a primeira preliminar arguida, quanto a validade  da quitação dada pelo valor recebido,
entendo que não merece prosperar os argumentos da demandada.
No caso observo que, diversamente do que alega, a verba indenitária recebida pelo demandante
administrativamente não impede que este venha a juízo requerer o seu complemento, acaso
sinta-se prejudicado.
Éque o recibo dado, no caso, não confere plena quitação da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, se ainda existe valor a ser recebido, em decorrência da existência de sequelas que
devem ser acobertadas legalmente, mas que não foram avaliadas.
Do mesmo modo, no que tange as alegações de ausência do laudo do IML não prosperam as
alegações da demandada.
Éque diversamente do alegado pela demandada, o laudo do IML não é um documento
imprescindível a propositura da demanda, visto que pode ser perfeitamente substituída pelo laudo
de perícia judicial acostado aos autos, já que este também é capaz de comprovar o direito do
demandante.
Logo, não sendo documento essencial a propositura da ação, a sua ausência não pode leva-la ao
indeferimento da ação.
No mérito, consoante se vê dos autos, resta incontroverso que o autor foi vítima de acidente
automobilístico no dia 15/11/2017, tanto que recebeu da seguradora a título de indenização a
quantia de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
Todavia, cinge-se a lide, portanto, à verificação do alegado direito à complementação do valor
integral da indenização de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
Dessa forma, insta destacar que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009,
aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações
trazidas por aquela Lei.
No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pela autora, na
hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:
"§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: 
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos
na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas que lhe causarão
invalidez permanente lhe seria devido ainda a quantia de total de 11.812,50 (onze mil oitocentos e
doze reais e cinquenta centavos), contudo, o laudo médico de ID. 65951614 emitido, embora
confirme a existência de lesões permanentes, informa que no caso de lesão parcial incompleta do
membro superior esquerdo é de 70% (setenta por cento), devendo ainda se aplicar conforme
dispõe o art. 3º, § 1º e incisos da Lei nº 6.194/74, respectivamente na lesão em órgão ou
estruturas cervicais, uma redução proporcional, que no caso é de no percentual de 75%  (setenta
e cinco por cento) o que implicaria numa indenização securitária no valor de R$ 7.087,50 (Sete
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mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Desta feita, considerando que a parte autora apenas recebeu a título de indenização a quantia de
R$ 1.687,50, faz jus ainda, ao pagamento do mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora
suportar o pagamento do valor de R$ 5.400,00. (Cinco mil e quatrocentos reais). 
Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo julgar parcialmente procedente
o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para
condenar a ré a pagar ao demandante o valor de R$ 5.400,00. (Cinco mil e quatrocentos
reais), com correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de mora de
1% ao mês contados da efetiva citação.
Ainda, em face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do
NCPC, ao pagamento das custas e honorários estes no percentual de dez 10% do valor da
condenação.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na Distribuição.
P. R. I.

Recife, 22 de março de 2021.
 
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77375640, conforme segue transcrito abaixo:

" No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas que lhe causarão invalidez

permanente lhe seria devido ainda a quantia de total de 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta

centavos), contudo, o laudo médico de ID. 65951614 emitido, embora confirme a existência de lesões permanentes,

informa que no caso de lesão parcial incompleta do membro superior esquerdo é de 70% (setenta por cento), devendo

ainda se aplicar conforme dispõe o art. 3º, § 1º e incisos da Lei nº 6.194/74, respectivamente na lesão em órgão ou

estruturas cervicais, uma redução proporcional, que no caso é de no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) o

que implicaria numa indenização securitária no valor de R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos). Desta feita, considerando que a parte autora apenas recebeu a título de indenização a quantia de R$

1.687,50, faz jus ainda, ao pagamento do mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora suportar o pagamento do

valor de R$ 5.400,00. (Cinco mil e quatrocentos reais). Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo

julgar parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para

condenar a ré a pagar ao demandante o valor de R$ 5.400,00. (Cinco mil e quatrocentos reais), com correção monetária

pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês contados da efetiva citação. Ainda, em

face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do NCPC, ao pagamento das custas e

honorários estes no percentual de dez 10% do valor da condenação.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com

a devida baixa na Distribuição. P. R. I. Recife, 22 de março de 2021. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito"

RECIFE, 29 de março de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 77789074 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO - 29/03/2021 17:16:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032917162237900000076210002
Número do documento: 21032917162237900000076210002



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0011052-58.2020.8.17.2001 

AUTOR: IVANILDO EDUARDO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

27/04/2021, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de maio de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o desarquivamento dos
autos, com a consequente determinação da expedição do alvará em favor do perito, diante da
realização da perícia e entrega do laudo.  
  

 
Nesses termos. 

Pede deferimento.
Recife, 06 de maio de 2021.

 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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